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DECRETA: 

ld:0047E0E824DAC852 
PM MURICI DOS PORTELAS 
AV. LIRA PORTELA 
01612596/0001-43 Exen:lcio: 2023 

DECRETO Nº 421 , DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.251 

Abre no orçamento vigente a-édito adidonal suplemenfilr e da outras providêndas 

Art i go l o.- Fica aberto no orçament o vigente, um crédito adi cional suplementar na 
importância de R$260 . 000 , 00 distr i buídos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 
02 05 02 Fundo de Valorização da Educação Básica - FUNDEB 

374 

315 

12.365.0015.2019.0000 
3.1.90.11 .00 
542 
230 000 

12.361 .0016.2026.0000 
3.1.90.11 .00 
542 
230 000 

Creches 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAA T 
FUNDEB - ProfissionaIB da Educação Básic 

Ensine Regular 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 
FUNDEB - ProfissionaIB da Educação Básic 

260.000,00 

160.000,00 
F.R. : 1 54201 

100.000,00 
F.R.: 1 54201 

Arti go 2o . - O cr édito aberto na fo rma do artigo anterior será coberto com r ecursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 05 02 Fundo de Valorização da Educação Básica - FUNDEB 

311 12.361 .0016.1440.0000 Ensine Regular -20.000,00 

330 

342 

351 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 54001 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.361 .0016.2027.0000 
3.3.90.30.00 
541 
999 000 

12.361 .0016.2027.0000 
4.4.90.51 .00 
541 
999 000 

12.361 .0016.2433.0000 
3.3.90.36.00 
540 
999 000 

Ensino Regular 
MATERIAL DE CONSUMO 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF 
Não se aplica 

Ensine Regular 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União- VAAF 
Não se aplica 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 54101 

-100.000,00 
F.R. Grupo: 1 54101 

Ensine Regular -50.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 54001 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

DECRETO Nº 421 , DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.251 

02 05 02 Fundo de Valorização da Educação Básica - FUNDES 

390 12.365.0015.2425.0000 Creches -40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 54301 
543 Transferências do FUNDES - Com~ementação da União- VAAR 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( •) -260.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

DECRETA: 

ld:0047EOE824DAC862 
PM MURICI DOS PORTELAS 
AV. LIRA PORTELA 
01612596/0001-43 Exercfcio: 2023 

DECRETO Nº 422 , DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.251 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$600 . 000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 600.000,00 
02 02 01 Sec. de Administracao e Planejamento 

52 

54 

02 05 02 

374 

313 

04.122.0002.2052.0000 
3.3.90.30.00 
500 
999 000 

04.122.0002.2052.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

Gestão Administrativa 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos não Vinculados de lmix,stos 
Não se aplica 

Gestão Administrativa 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos não Vinculados de lmix,stos 
Não se aplica 

Fundo de Valorização da Educação Básica - FUNOEB 

12.365.0015.2019.0000 
3.1.90.11.00 
542 
230 000 

12.361.0016.2026.0000 
3.1.90.11 .00 
540 
230 000 

Creches 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAA T 
FUNOEB - Profissionais da Educação Bás!c 

Ensino Regular 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de lmix,stos 
FUNOEB - Profissionais da Educação Básic 

50.000,00 
F.R.: 1 50000 

50.000,00 
F.R.: 1 50000 

200.000,00 
F.R.: 1 54201 

300.000,00 
F.R.: 1 54001 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 02 01 

61 

63 

02 04 01 

133 

139 

02 05 02 

304 

305 

327 

345 

350 

352 

358 

Sec. de Adminlstracao e Planejamento 

04.122.0298.2421 .0000 
3.1.71 .70.00 
500 
999 000 

04.122.0298.2421.0000 
3.3.71 .70.00 
500 
999 000 

~;~~ ~~~~,::~1~ To :~~i~SÔRCIO PÚBLICO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

~;~~ ~~~~,:Tl~I~~ :~~~SÔRCIO PÚBLICO 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 50000 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 50000 

DECRETO Nº 422 , DE 20 DE OUTUBRO DE 2023 - LEI N.251 

Serviços de Obras Publicas 

15.451 .0036.1330.0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

15.452.0011.1503.0000 
4.4.90.51.00 
500 
999 000 

Desenvolvimento Urbano 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Serviços de Utilidade Publica 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos não Vinculados de Impostos 
Não se aplica 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 50000 

-30.000,00 
F.R. Grupo: 1 50000 

Fundo de Valorização da Educação Básica - FUNDEB 

12.361 .0016.1010.0000 Ensino Regular -1 0.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 54001 
540 Transferências do FUNOEB - Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.361 .0016.1010.0000 
4.4.90.51.00 
541 
999 000 

12.361 .0016.2027 .0000 
3.3.90.08.58 
540 
999 000 

12.361.0016.2027 .0000 
4.4.90.52.00 
540 
999 000 

12.361.0016.2433.0000 
3.3.90.30.00 
540 
999 000 

12.361.0016.2433.0000 
3.3.90.39.00 
540 
999 000 

12.361.0024.2021.0000 
3.3.90.36.00 
540 
999 000 

Ensino Regular -10.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 54101 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União - VAAF 
Não se aplica 

Ensino Regular -10.000,00 
SALARIO FAMILIA F.R. Grupo: 1 54001 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

Ensino Regular -50.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 54001 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

Ensino Regular -70.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 54001 
Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

Ensino Regular -95.200,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 54001 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 

Ensino Supletivo -30.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 54001 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
Não se aplica 
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